LEI COMPLEMENTAR N.061 – DE 17 DE DEZEMBRO DE 1997                                                

Acrescenta parágrafo único ao artigo da Lei Complementar 020/94                                                                                      

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam o art. 20 da Lei Complementar 020/94, acrescido do seguinte parágrafo único:                           

“ Art. 20 ................................................................................

Parágrafo único – Para aqueles lotes que já existirem, e que não tenham as dimensões mínimas previstas para a zona em que se localizarem, poder – se á utilizar um dos afastamentos laterais na divisa, até a distância aproximada de ¹/ da profundidade do terreno, respeitadas as condições de ventilação e iluminação”.

        
Art. 2º Esta Lei    entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam – se  as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de dezembro de 1997, 108º ano da República e 128º do Município.
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